
CONCURSOS ESPECIAIS DE ACESSO E INGRESSO AO ENSINO SUPERIOR 
2015/2016 

LICENCIATURAS EM DIREITO E CRIMINOLOGIA 
 

CONCURSOS PARA TITULARES DE CURSOS SUPERIORES, MÉDIOS E PÓS - SE
CUNDÁRIOS 

 
Legislação aplicável 
 
Decreto-Lei nº 393-B/99, de 2 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis nºs 64/2006, de 21 de 
março, 88/2006, de 23 de maio e 196/2006, de 10 de outubro;  
Portaria nº 854-A/99, de 4 de outubro;  
Portaria nº 1081/2001 de 5 de setembro.  
 

VAGAS 
 
 

CURSO  
DIREITO 21* 
CRIMINOLOGIA 1* 

 
* Deliberação do Conselho Científico de 04 de fevereiro de 2015 
 
SÃO ABRANGIDOS POR ESTE CONCURSO: 
 

a) Os titulares de um curso superior;  
 

b) Os titulares dos extintos cursos do Magistério Primário, de Educadores de Infância e de 
Enfermagem Geral que comprovem, simultaneamente, a titularidade de um curso do en-
sino secundário, complementar do ensino secundário ou do 10º/11º anos de escolarida-
de. 
 

 
Nota: Não são aceites candidaturas por titulares de Cursos de Especialização Tecnológica (CET), 
conforme deliberação do Conselho Científico de 1 de fevereiro de 2012. 
 
CURSOS A QUE SE PODEM CANDIDATAR: 
 

Os estudantes abrangidos por este concurso podem candidatar-se a qualquer curso superi-
or. 

 
CRITÉRIOS DE SERIAÇÃO: 
 
A seriação dos candidatos será efetuada aplicando sucessivamente os seguintes critérios: 
 
*1 - Graus e diplomas, dando prioridade, sucessivamente, aos titulares de grau de doutoramento, de 

mestrado, de licenciatura, de bacharelato e os titulares dos cursos previstos no art.º 26º do 

DL113/2014. 



2- No caso de se verificar o excesso de candidatos com o grau de doutor relativamente ao número de 

vagas, e dado verificar-se a ausência de menção quantitativa (nas certidões de doutoramento), será tido 

em consideração, sucessivamente, a nota de Mestrado e a nota de Licenciatura, recorrendo-se à mais 

elevada dessas classificações. 

3.- Pela classificação para os restantes cursos. 

4 - Menor idade do candidato. 

 Os Titulares estrangeiros têm que estar reconhecidos nos termos do decreto-Lei nº 
283/83, de 21 de junho, Deliberação nº 2430/2008, de 09 de setembro e do Decreto-Lei 
nº 341/07, de 12 de outubro 

 
DOCUMENTOS A APRESENTAR PARA A CANDIDATURA: 
 
1) Boletim de candidatura via Web; 
2) Certificado de habilitações (obrigatório); 
3) Outro documento necessário à candidatura (Confr.2º critério de seriação); 
4) Documento de identificação (Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão/Passaporte) (Obri-

gatório); 
 
EMOLUMENTOS: 
 

A Candidatura está sujeita ao pagamento, não reembolsável, de € 55.00. 
Terminado o prazo para apresentação das candidaturas, serão excluídas as candida-
turas cujos emolumentos não tenham sido pagos. 
São liminarmente indeferidas as candidaturas que não sejam instruídas com todos os 
documentos acima referidos. 

 
 
CALENDARIZAÇÃO: 
 
Apresentação de candidaturas: de 03 de junho a 14 de agosto de 2015; 
Afixação dos Editais com os resultados de colocação: até 07 de setembro de 2015; 
Reclamação sobre os resultados: até 18 de setembro de 2015 
Matrícula e Inscrição: de 10 de setembro a 15 de setembro de 2015. 
Decisão sobre as reclamações: até 16 de outubro; 
Matrícula para reclamações atendidas: 21 de outubro. 
 
 
Faculdade de Direito da Universidade do Porto, 03 de junho de 2015 
 
 


